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LEI Nº 1.327, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) no orçamento de 2023, com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.50.43 – Subvenções Sociais 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

FONTE: 01 - Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

FONTE: 01 - Tesouro 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 

naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.297, de 13/09/2022, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 

artigos 1º e 2º desta lei. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 13 de dezembro de 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis
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LEI Nº 1.328, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 64.062,78 (sessenta e quatro mil, sessenta e dois reais e setenta e oito 

centavos), com a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 01-01 – Câmara Municipal 

Unidade Executora: 01-01-01 – Câmara Municipal 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Valor R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

Valor R$ 3.312,78 (três mil trezentos e doze reais e setenta e oito centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Valor R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

  Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 

coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 01-01 – Câmara Municipal 

Unidade Executora: 01-01-01 – Câmara Municipal 

Funcional: 01.031.0001.2001 – 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil 

Valor R$ 167,56 (cento e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2001 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Valor R$ 825,29 (oitocentos e vinte e cinco reais e vinte nove centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil 

Valor R$ 45.004,79 (quarenta e cinco mil e quatro reais e setenta e nove centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Valor R$ 15.356,15 (quinze mil trezentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Valor R$ 1.699,22 (um mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.91.97 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS 

Valor R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Valor R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 

naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 

artigos 1º e 2º desta lei. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.960, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.327, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) no orçamento de 2023, com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.50.43 – Subvenções Sociais 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

FONTE: 01 - Tesouro 

 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 

com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 - Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 

FUNCIONAL: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

FONTE: 01 - Tesouro 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 13 de dezembro de 2022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 

 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 1.961, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

 

DECRETA: 

     Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, autorizado pela Lei nº 1.328, no valor de R$ 

64.062,78 (sessenta e quatro mil, sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), com a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 01-01 – Câmara Municipal 

Unidade Executora: 01-01-01 – Câmara Municipal 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Valor R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

Valor R$ 3.312,78 (três mil trezentos e doze reais e setenta e oito centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

Valor R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais). 

 

     Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 

com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 01-01 – Câmara Municipal 

Unidade Executora: 01-01-01 – Câmara Municipal 

Funcional: 01.031.0001.2001 – 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil 

Valor R$ 167,56 (cento e sessenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2001 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Valor R$ 825,29 (oitocentos e vinte e cinco reais e vinte nove centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.1.90.11 – Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil 

Valor R$ 45.004,79 (quarenta e cinco mil e quatro reais e setenta e nove centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

Valor R$ 15.356,15 (quinze mil trezentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos) 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Valor R$ 1.699,22 (um mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 3.3.91.97 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS 

Valor R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos). 

Funcional: 01.031.0001.2035 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Valor R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

    Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 13 de dezembro de 2022. 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 128, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

(Designa servidor em substituição que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO que o servidor Nivaldo Serra Ribeiro, titular do cargo de motorista, 

lotado na Secretaria Municipal da Educação, Ensino Fundamental, requereu férias;  

 

CONSIDERANDO que não há, no momento, servidores titulares no cargo de Motorista 

disponíveis para substituí-lo;  

 

CONSIDERANDO que o servidor Carlos Antônio Benzatti Filho atende os requisitos 

dispostos no art. 42, Seção Única, Capítulo V do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Dirce Reis,    

 

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua e ininterrupta da função do referido 

cargo, e, ainda, a falta de servidores no cargo de Motorista para suprir tal necessidade, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, o servidor Carlos Antônio Benzatti Filho, 

portador da cédula de identidade RG nº 43.300.633-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

369.088.268-05, para substituir Nivaldo Serra Ribeiro, na função de Motorista, com lotação 

na Secretaria Municipal da Educação, Ensino Fundamental, no período de 12/12/2022 à 

10/01/2023. 

Parágrafo Único. O servidor ora designado perceberá os vencimentos e vantagens 

do cargo de Motorista, enquanto perdurar a substituição.     

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2022. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”,13 de dezembro de 2022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 
 

Portarias
Portarias
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Extrato 2º aditamento de Contrato 
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
Contratada: Ovídio & Silvas Construtora e Consultoria em Engenharia Civil, Ambiental e Segurança do 
Trabalho Ltda.- Me 
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para execução da Construção de 
um barracão duplo com 256,87 m2, na Rua Aparecido Madalosso, Mini Distrito, no Município de Dirce Reis 
– SP, conforme Termo de Convênio no 100148/2022, que celebram o Estado de São Paulo, por meio da 
secretária de desenvolvimento regional e o município de Dirce Reis. 
Prorrogação do prazo de execução: 45(quarenta e cinco) dias. 
Contrato: nº. 30/2022 
Processo nº. 26/2022 
Tomada de Preços nº 01/2022 
Data: 02/12/2022 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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